Relatério de Participagédo nas Assembléias Geraisrealizadas no 2° trimestre de 2008.
Companhias nas quaisa TEL OS detém participacéo acionaria e de acordo com os critérios aprovados pelo Conselho Deliberativo

Resolucéo MPAS/CGPC n° 01, de 19 de dezembro de 2001
Instrugdo Normativa SPC n° 39, de 30 de abril de 2002
Resolucéo CGPC n° 23, de 06 de dezembro de 2006 .
Instrucdo SPC n° 14, de 18 de janeiro de 2007.

Nome da Companhia: INVITEL S.A.

| Tipo de Assembléia AGO e AGE

| Data: 28 deabril de 2008

Participacdo sobre Capital Votante: 2,24%

Capital Total: 1,96%

Recursos Garantidores das Reservas Técnicas: 1,31%

Representantes da Entidade: Angra Partners Consultoria Empresarial e Participacoes Ltda.

Cargo: Administrador da Carteira Administrada.

Pauta da Assembléia

Deliberactes

Voto do Representante

Justificativa de Voto

| - Descri¢ao do assunto

Assembléia Geral Ordinéria:

1. Aprovagdo das Demonstracbes
Financeiras, do Relatério de
Administracdo e das Contas da
Diretoria, relativos ao exercicio
social encerrado em 31 de
dezembro de 2007,

2. Aprovagdo da proposta da
administracdo para destinagdo
do resultado apurado no
exercicio social findo em 31 de
dezembro de 2007; e

Assembléia Geral Extraordinaria:

1. Deliberar sobre a fixag@o do
montante global anual da
remuneragéo dos
Administradores para o]
exercicio de 2008.

| - Descricdo da deliberacéo

AssembléiaGeral Ordinaria:

1. A deliberacdo do item 1 foi
unanimidade.
2. A deiberagdo do item 2 foi

unanimidade.

Assembléia Geral Extraordindria:

1. A deiberacdo do
unanimidade.

item 1 foi

aprovada por

aprovada por

aprovada por

| — Favoravel ou Néo
Favoravel

1. Favoréavel por
unanimidade em todas as
deliberacbes da AGO e
AGE.

Os votos redizados nesta
AGO/AGE sdo fundamentados
pela Angra Partners em nome da
Telos, sendo totalmente
discricionarios, haja vista o
contrato vigente entre as partes.




Critérios de Participagdo em Assembléias de Acionistas
A TELOS sefararepresentar nas assembl éias de acionistas nos casos em que for atendida qual quer das condi¢des abai xo:
a) aparticipagdo segja no minimo de 5% do capital votante ou 10% do capital total da companhig;

b) aparticipagéo seja no minimo de 5% do total dos recursos garantidores das reservas técnicas administrados pela Fundagéo;
c) aparticipagdo da Fundagdo esteja vinculada a acordo de acionistas e seja superior a 1% do capital votante.

Observag &o:
1 —Disponibilizado aos participantes e assistidos no site da TEL OS (www.fundacaotel os.com.br) a partir de 31/ 07/2008




